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EDITAL Nº 058/2012    

 
        

 
EDITAL   Nº 058/2012 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 
 

I   -  A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em 
Concurso Público conforme Edital nº 015/2012 de 16 de março de 2012; 

 
II  -  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – 

PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para os cargos, conforme descrito; 

 
III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 

da vaga, será considerado como desistência, e o candidato perderá o 
direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.1 e 10.2 do 
Edital  Nº 048/2011 de 17-11-2011. 

 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
JULIANA PATRÍCIA DE VARGAS FREIRE 
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
NERY VISSOTTO 
 
PROFESSOR 30 HORAS 
ANELIESE ACKERMANN FRANCISCO 

 
Os aprovados  deverão apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
12 - Comprovante de endereço; 
13 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
14 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
15 - Certificado Militar; 
16 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
17 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
18 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.    
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 3 de julho de 2012. 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO  Nº  3744/2012 
 

 
DECRETO Nº 3744/2012,  2 de julho de 2012. 

 
Exonera servidor do cargo de 
provimento em comissão. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir do dia 2 de julho de 2012, o servidor 
público municipal NERY VISSOTTO, brasileiro, casado, portador do RG n.° 
3.382.062-3, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, nomeado pelo Decreto nº 
3466/2011. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 2 de julho de 2012. 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO  Nº  3745/2012 
 

 
DECRETO Nº 3745/2012,  3 de julho de 2012. 

   
Exonera servidor do cargo de provimento 
em comissão. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir do dia 3 de julho de 2012, o servidor 
público municipal JOSÉ AUGUSTO VICHOSKI, brasileiro, solteiro, portador do RG 
n.° 9.825.113-8, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado pelo Decreto nº 3655/2012. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 3 de julho de 2012. 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

DECRETO  Nº  3746/2012 
 

 
 

DECRETO Nº 3746/2012,  3 de julho de 2012. 
 

Nomeia servidora no Cargo de Provimento 
Efetivo e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 3 de julho de 2012, a servidora abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo, lotada no quadro de pessoal do 
Município, convocada através do Edital nº  054/2012, conforme segue: 
     
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

SERVIDOR                RG NÍVEL 
GRACIELI VIANA DOS SANTOS 12.398.096-4   SESP-PR 20 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, a 
servidora nomeada na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliada em 
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Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 3 de julho de 2012. 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO  Nº  3747/2012 
 
 
 

DECRETO Nº 3747/2012,  3 de julho de 2012. 
 

Exonera servidora do cargo de 
provimento em comissão. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 4 de julho de 2012, a servidora 
pública municipal IVETE GONZATTO TOMASIN, brasileira, casada, portadora do 
RG n.° 1.171.885-0, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE 
SAÚDE, nomeada pelo Decreto nº 2933/2009. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 3 de julho de 2012. 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 44/2012  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 14:00  horas do dia 
16 de Julho de 2012, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de Menor Preço, 
objetivando a aquisição de móveis e eletrodomésticos (cadeira, escrivaninha, armário, 
bebedouro, ventilador, televisor, caixa de som, computador, câmara digital, ar-
condicionado, outros) para uso no CRAS do Município de Céu Azul,  conforme 
estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no 

endereço acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: 
pref.compras@netceu.com.br. 
     
 

Céu Azul, 03 de Julho de 2012. 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº.  35/2011 – Aditivo nº. 3. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGENS SCHMITT LTDA  
ALTERAÇÃO: promover a prorrogação da vigência do contrato até 03 de outubro de 2012. 
VIGÊNCIA: 03/10/2012 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA ALTERAÇÃO: 02/07/2012 
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e ANDERSON SCHMITT 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 69/2012 de 03/07/2012 – Ref. Pregão nº 40/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): MATCÉU MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA - ME 
OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de serviços de monitoramento 
por alarmes através de linha telefônica com tático móvel, para diversos prédios da 
Administração Municipal, pelo período de 12 meses. 
VALOR: R$ 57.990,00 (cinqüenta e sete mil novecentos e noventa reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 02/07/2013.    
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;  

339039770000 2991 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 
339039770000 2992 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 
339039770000 2993 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 
339039770000 2995 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 
339039770000 2996 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 
339039770000 3000 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 
339039770000 3418 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 
339039770000 3419 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 
339039770000 3424 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 

ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e MAURO SÉRGIO MEOTTI 
 
 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

M U N I C Í P I O  D E  C É U  A Z U L  
Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO 
 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 39/2012, que tem por objeto 
(Aquisição de rolo compactador vibratório autopropelido com potência mínima de 110 HP, 
peso operacional mínimo de 10.000 kg, referente plano de aplicação do Programa de 
Intervenções Viárias - PROVIAS.), em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo 
conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
VENDOR COMERCIAL DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

05.524.998/0001-47 242.000,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03/07/2012 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 


